LEI Nº2393 DE 06 DE JUNHO DE 2002.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 80.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para atender despesas com Auxílio-Alimentação nos diversos órgãos da administração municipal, com a seguinte codificação e classificação:

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.01.01.031.0001.2001 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação..............R$ 550,00

04.01 – Secretaria Municipal da Fazenda

04.01.04.123.0012 – 2.013 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação.......R$ 2.350,00

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

01 – Educação Infantil

05.01 – 12.365.0041.2015 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação........R$ 4.700,00

05.01 – 12.365.0051.2016 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação......R$ 11.760,00

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

02 – Ensino Fundamental

05.02.12.361.0047.2018 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação.........R$ 25.260,00

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

04 – Gastos Não Computáveis na MDE

05.04.13.39200542.033 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação............R$ 2.680,00

08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social

01 – Fundo Municipal da Saúde

08.01 – 10301.00342.051 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação.......R$ 16.200,00

09.01 – Secretaria Municipal de Obras e Viação

09.01.26.782.0101.2075 – 3.3.90.46 – Auxílio-Alimentação.........R$ 16.500,00

TOTAL...........................................................................................R$ 80.000,00


Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) redução das seguintes dotações orçamentárias:

01.01 – 01.031.0001 – 1.001 – 4.4.90.52 
   R$      550,00

03.01 – 04.122.0004.2010 –       3.3.90.39.99 –
   R$ 30.450,00


                         R$ 31.000,00

b) o excesso de arrecadação que ocorrerá no presente exercício: 
R$ 49.000,00

TOTAL: 







R$ 80.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 DE JUNHO DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

